
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Motuca / SP, 30 de setembro de 2025. 

Ofício nº. 174/ 2025 

Ao Excelentissimo Senhor, 

Exmo. Alison de Souza Mares Rodrigues 

MD Presidente da Câmara Municipal de Motuca/SP 

Ref.: Projeto de Lei que dispde sobre o Plano Plurianual para o quadriénio de 2026 a 2029. 

Primeiramente honra-me em cumprimenta-lo e ao ensejo encaminhar a Vossa 

Exceléncia e aos nobres vereadores o projeto de Lei que “DISPOE SOBRE O PLANC 

PLURIANUAL PARA O QUADRIENIO DE 2026 A 2029 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

O referido Projeto de Lei, foi elaborado em conformidade com as prioridades 

do Governo Municipal, com o disposto no § 12 do art. 165 da Constituição Federal, na Lei 

Orgénica do Municipio de Motuca/SP, e com a Lei Complementar Federal n 101, de 04 de 

maio de 2000, que estabelece as normas de finangas publicas voltadas para a 

responsabilidade na gestdo fiscal. 

De acordo com a Carta Magna, o Plano Plurianual estabelece o pianejamento 

dos programas e das acdes, os objetivos e as metas da Administracdo Publica Municipal. 

É certo que o Plano Plurianual consiste em importante ferramenta 

orgamentaria a disposicdo do governante, viabilizando o planejamento estratégico da 

administragdo publica de médio e longo prazo. Z 
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Prefeitura do Municipio de Motuca 

ESTADO DE SAO PAULO 

0 objetivo principal é a melhoria continua da eficiéncia, eficacia, qualidade e 

continuidade dos servigos publicos prestados a populagdo de Motuca - SP. 

Neste sentido, este Poder Executivo Municipal, através de seu corpo técnico 

relativo ao Planejamento, Finangas e Gestdo Publica, procedeu a elaboragdo do presente 

projeto de lei e seus anexos, que remeto a essa Casa Legislativa, solicitando a analise e a 

apreciagdo na forma preconizada pela legislagdo vigente, em especial na Lei Orgénica deste 

municipio. 

refeito Municipal 
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Prefeitura do Municipio de Motuca 

ESTADO DE SAO PAULO 

PROJETO DE LEI Nª.º_Z«â : deMe 2025. 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O 

QUADRIÊNIO DE 2026 A 2029 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Art. 12 Esta Lei institui o Plano Plurianual (PPA) para o quadriénio 2026 - 2029, 

em cumprimento ao disposto no § 12 do artigo 165 da Constituicdo Federal e da Lei Organica 

deste municipio, o qual será executado nos termos da Lei de Diretrizes Orgamentdrias e do 

Orgamento Anual de cada exercicio. 

$ 12 Constituem anexos a esta Lei: 

1 — Anexo | — Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais; 

11— Anexo Il — Descrigdo dos Programas Governamentais, Metas e Custos; 

11l — Anexo Ill — Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do 

Programa Governamental; 

e 

IV — Anexo IV — Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras. 

§ 22 Os valores financeiros previstos nesta Lei sdo referenciais e não 

constituem limites a programacdo e a execugdo das despesas expressas nas leis 

orgamentarias anuais e nas leis que as modifiquem. 

Art. 22 As leis de diretrizes orcamentdrias e orcamentos anuais priorizardo as 

codificagbes dos programas e agdes previstos nesta Lei. 
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Prefeitura do Municipio de Motuca 

ESTADO DE SAO PAULO 

Art. 32 Cada ação constante do PPA podera ser desdobrada, nas leis 

or¢amentérias anuais, em projeto, atividade ou operação especial, bem como atribuida a 

um ou mais programas. 

Art. 42 O PPA podera ser alterado, mediante lei especifica, para criagdo, 

exclusdo ou alteragdo de seus programas e agdes. 

Art. 52 As inclusões, alterações ou exclusdes de programas e ações, bem como, 

de seus atributos poderdo ser aprovadas por intermédio de lei especifica, inclusive no ato 

da elaboração das leis de diretrizes orcamentarias, leis orgamentdrias anuais e das leis que 

autorizam a abertura de créditos adicionais. 

Pardgrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado adequar quando couber, 

as metas, os indicadores e indices em conformidade com as alterações aprovadas nos 

termos do “caput” deste artigo. 

Art. 62 Fica assegurada a participagdo da comunidade na elaboragdo e 

acompanhamento das leis de diretrizes orgamentdrias e orgamentos anuais. 

Art. 72 Esta Lei entrard vigor em 01 de janeiro de 2026, após sua publicagdo. 

refeito Municipal 
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